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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo
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Lgl n^» 038/88

Awtorissa instituição fle waiã&ç&o

■O rreJTcito líunicipol fle r>So Kateua, fistí^t!o cio
espirito Conto. FAÇO S/tBEK «2UÕ a cSmara Huni-
cipal <30 sSo jíateus oprovou c eu sauiciotuo a
sccjuiiite.
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,. ATt. IQ - ylca O poder Sjcecutivo ^3uaicipal <xjx
torlaado siT

t - iTOciovor a iótaiaçSo <Ja FunflaçSo Educacional "Vale do Cricarô;
com sede à Podovia cx:tovarÍKd> Cuarté Santos» iCm 01, om sao Mfvtous,

Istudo do ^:spirito Gcoifco o ^>3ro nesta comarca, GatídadC; ccm c.-irac-
teristicas públicas, dctada <le porsonalídíulo jurídica do Direito «
rxivadoí ô ■

II -sfctívsct a doação h FundaçSo sducacíoaeO. "Vaic do crlcarft" ,
para iatcsrar seu patriíndnio» dos bsns wCr/oiâ e da FBcola*
de 25 Grau "Proresoor João Finto Bandeira", pertencentei» ao ratri*.
môaio rüblico ííúnlcipal.

Art, 2« - A fxmdação objetiva reunir o» meios*
peira prepareo." pessoal capacitada, <iue executa 09 estudos, as pes -
quisas, o detícavolviEwsato cvat/jcral, tecnológico e educacional que
s« £izd3NMa necessários à traislonaaçSo dos recursos da rogiSo ea
ritjoosas# concorrendo, suisim para & malhosria do padrão cultural de
vida da população do vale <lo cricarô.

Parágrafo Único - para «ate fia a Fundação poderá
nanter instltttiçães de msiao e do pesquisas «a todos os graus ,
(3s a Oa sáries, Bosino MÔdio de 29 grau e sivul superior).poâe)ado

conceder Bolsos do Estudo, estimliaBado por q>ialq<;.Gr fortua
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Continuação fia Lei n« o^â/tJ3

l^ss^íuisa, o <!Qsenvolvir.onto cultaral, educacional e pnofiissio/ial,
prcmovendo cttrsou fio apcrfcJçSapoatOfi e ds extençEo culturalíCxer
cendo» eafljtt, qualsquo*' outras atividades <jue se prcstProíti aos
sou objetivos»

Art. 39-0 Cíjofo do Executivo destin?rí\ no
Crçamonto-rrograma Municipal, recursos orçanentítrios nuacíi ánTcricsr
a 105c (doa por cento) do total orçado para cada oxcrcicio, cora a
finalidade fie wanutenç^ da Fundação Educacional "Valo do cricar'^

Parágrafo Onico - OS recursos financeiros,coh»
base na destlnaçSo autorizacla nostc Artigo, scrao ropasso.dco
salneate, à ranXo fie 1/12 (ua doae avós), sob o título Subvcnçucs
sociais, ficando, desde jà,' autorizada a abô2i:ura do Críãito Adi
cionai Cowpçtenta» par r>ecreto, aplicando-se, naííte caso, ac dis-
posiçSe» do Art- IG7, § 2Q da constituição Federal,

Art. 49 - esta Loi entra em vigor na ditta da

stia publicação, revogadas as disposições m. contrário»
Gabiiaatc do Prefeito iiuuicipal do são íLatcun,

aos 27 (vinte c coto)dias do n£s do doser^bro do ano de um r.il 9
íitr/cccatos c oitenta o oito.
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iíAlias Batista ülivoira

ra^cfoito ítunicipal

Rcgistraílü « Publicado na Gecrctaria
ProA^eitura, na data supra.

desta
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AiijA-^tJaros Nogueira
Se^3,:íanic.lpal
da cabincto
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